
PRDFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,262.DE 12 DE AGOSTO DE 2O2I'

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI.IADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃQ ÇONFERIDAS PELA LEI N" 9s54, DE 07 DE

DEZEMBRO DBzozo, ART.4" $ 3".

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉ,PITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE REFORMA

pARA rMpLANre,çÄo oe cRupo Moro cERADoR E INSTALAÇöns elÉrn¡cAs DE elr¿BRcÊNcIe

No AMBULATóro oo Ir¿orÉsrns INFECCIoSAS.

REF. SOLIçITAÇÃ,o t. t tz - UNIDADE De CBsrÄO DE PRoMoÇÃO pe snrlpn

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 768.354 REMANEJAMENTO

ART. l' - FICA ABERT6 No ORÇAMENTO Do MUNIcÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUpLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.106,44 (TRÊS MIL CENTO E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATR9

CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÖES):

14.01.10.302.0lgt.2t86 pRoMocÄo DE AcoES DAS LINIDADES DE ATENC.Ã.o nspgcnLIZADAS
4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÕES

5OOI FI"INDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 3.106,44

TOTAL....RS 3.106,44

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉono DE Que rRATA o ART. t" neR-se-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÃO.

Página I de 2



GESTOR DA

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLIcADo E REGISTRADo NA UNIDADE DE GESTÃO O,t CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpro DE JUNDIAT, AO(S) DOZE DIA(S) oo tr¡Ês DE AcoSTo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E uM.

ldh*.'

-)

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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